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 RESOLUÇÃO/FUNDAÇÃO VIVA/CONSELHO DELIBERATIVO/Nº 197/2021 
 

Brasília, 28 de junho de 2021. 
 

Aprova a seleção do Diretor de Administração e 

Finanças da Fundação Viva de Previdência. 

 

O Conselho Deliberativo da Fundação Viva de Previdência em sua 30.ª Reunião Extraordinária, 

realizada em 25 de junho de 2021, no uso de suas atribuições previstas no artigo 24 do Estatuto da Viva 

Previdência, aprovado pela Portaria PREVIC Nº 981/2019, publicada no D.O.U em 19 de novembro de 

2019, com fundamento nos artigos 10, inciso X e 20, § 8º, do Regimento Interno do Conselho 

Deliberativo, 

 

CONSIDERANDO: 

 
• O disposto no artigo 24, incisos IX e X do Estatuto da Fundação Viva de Previdência;  

 
• O disposto no artigo 38, § 1º e artigo 40 do Estatuto da Fundação Viva de Previdência; 

 
• A atual vacância do cargo de Diretor de Administração e Finanças; 

 
• A deliberação do Conselho Deliberativo em sua 24.ª Reunião Ordinária para abertura de 

processo seletivo público; 
 

• O disposto na Resolução/Conselho Deliberativo/Nº 55/2018; 

 
• O disposto na Resolução/Conselho Deliberativo/Nº 58/2018; 

 
• O disposto na Resolução/Conselho Deliberativo/Nº 72/2018; 

 
• O disposto na Resolução/Conselho Deliberativo/Nº 191/2021; 

 
• O relatório final apresentado pela FESA GROUP, por candidato; 

 
• A qualificação, as apresentações e entrevistas realizadas com candidatos selecionados; e 

 
• O debate mantido e a deliberação do pleno sobre a matéria. 

 

 

RESOLVE: 

 

1. Aprovar a seleção do candidato Marcello Furlanetto Gomes para o cargo de Diretor de 

Administração e Finanças da Fundação Viva de Previdência, a ser contratado pelo regime da 

Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, complementado por Contrato de Gestão, onde 

constarão os compromissos específicos entre as partes; e 

 

2. Esta Resolução entra em vigor a partir desta data e o mandato do novo diretor a partir da 

assinatura do contrato de trabalho. 

 

 

 

 

 

ANA LUÍSA DAL LAGO 

Presidente do Conselho Deliberativo 


